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(2) Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho Trad e
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(6) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
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(7) Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 08-
A/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).
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(13) Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-BLMDB).

(14) Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
154/2019-GLMDB).
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(15) Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 158/2019-
GLMDB).

(16) Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 80/2019-
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(19) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Lasier Martins,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).

(20) Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).

(21) Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).

(22) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(23) Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 004/2020-
BLSENIND).

(24) Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-
GLPSDB).
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E-MAIL: ci@senado.gov.br
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Retificações:
1. Correção de ementa do item 6. (17/02/2020 15:23)
2. Retirada do item 3, reexame do relator. (18/02/2020 10:37)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/02/2020 às 10:37.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 2124, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que institui o Plano
Nacional de Viação, o trecho rodoviário que especifica.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. Em 29/10/2019 e 05/02/2020 a matéria foi retirada de pauta, em razão da ausência do
relator
2. Votação simbólica

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 73, DE 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas (PMDB/ES)

      Altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, para disciplinar a edição de atos de
caráter normativo pelas agências reguladoras.

Relatório: Pelo encaminhamento da matéria à Presidência do Senado Federal, para que
seja declarada sua prejudicialidade, nos termos do artigo 334, inciso II, do Regimento
Interno
Observações:
1. Após análise da CI, o projeto vai à CCJ, em decisão terminativa
2. Em 11/02/2020 foi lido o relatório e concedida vista coletiva
3. Votação simbólica

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 4816, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE)

      Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional
sobre Mudança do Clima – PNMC e dá outras providências, para estabelecer medidas
de transparência relativas ao Plano Nacional sobre Mudança do Clima e aos Planos de
Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento nos biomas.

Relatoria: Senadora Eliziane Gama

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/02/2020 às 10:37.
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. Após análise da CI, o projeto vai à CMA, terminativamente
2. Em 11/02/2020 foi lido o relatório
3. Votação simbólica

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 3, DE

2020

Autoria: Senador Rodrigo Pacheco (DEM/MG)

      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II da Constituição Federal e do art. 93, II do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,com o objetivo
de debater o importante tema do estabelecimento do nível das águas em represas,
tendo em vista o uso e fruição econômico e social nos reservatórios brasileiros.

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 4, DE

2020

Autoria: Senador Vanderlan Cardoso (PP/GO)

      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II da Constituição Federal e do art. 93, II do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, em conjunto
com a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática e a
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com o objetivo de discutir a
tecnologia 5G e sua implantação no Brasil, especialmente após a aprovação inicial do
leilão de radiofrequências pelo Conselho Diretor da Anatel. E, debater questões relativas
a segurança cibernética das redes que serão implementadas.

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/02/2020 às 10:37.
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 

2.124, de 2019 (PL nº 3971/2015), do Deputado 
Hildo Rocha, que inclui no Anexo da Lei nº 5.917, 

de 10 de setembro de 1973, que institui o Plano 
Nacional de Viação, o trecho rodoviário que 
especifica. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.124, de 2019, de autoria do Deputado 
Hildo Rocha, visa a incluir trecho rodoviário, com extensão de 140 km, 

ligando a BR-402 à BR-222, no Estado do Maranhão, na “Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal” integrante do Anexo do Plano 

Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973. 

A proposição é constituída de três artigos. O primeiro descreve 

o objetivo da proposição, a saber:  alterar a relação descritiva das rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional Viação – PNV. 

O segundo altera a referida relação para acrescentar o trecho 
rodoviário descrito. O terceiro artigo traz a cláusula de vigência como 

imediata. 

O autor da proposição assevera que as rodovias federais 

existentes em todos os Estados têm como principal função permitir a 
integração dos espaços geográficos que apresentam maior possibilidade de 

desenvolvimento econômico e, partindo dessa premissa, considera que as 
áreas localizadas mais próximas ao litoral maranhense e na região a leste da 

capital, São Luís, podem ser utilizadas para indução de crescimento 
econômico e social. 
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Nesse contexto, as rodovias federais mais importantes para essa 
região são a BR-135, que, saindo da cidade de São Luís desce e cruza a BR-
402 e, mais abaixo, a BR-222, seguindo na direção sul para interior do País.  

O autor então aponta que seria fundamental, para a melhoria do 
transporte rodoviário na região, a existência de um outro trecho rodoviário 

ligando as rodovias BR – 222 e BR-402. Para o autor, a ligação proposta 
seria fundamental para a melhoria do transporte rodoviário na região. 

No Senado, o projeto foi distribuído apenas à Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI). Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, cabe à CI 

pronunciar-se sobre transportes terrestres e, por força da tramitação 
exclusiva nesta Comissão, compete-nos também a análise dos aspectos 

formais da proposição, como a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa.  

Quanto aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade, consideramos que esses estão atendidos, pois, em 
conformidade com disposto no art. 22, inciso XI, da Constituição Federal 

(CF) compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transportes. 
Ademais, a matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso 

Nacional, em conformidade com o caput do art. 48 da CF, não havendo 
reserva temática a respeito (art. 61, § 1º, da CF).  

No que concerne à juridicidade, o projeto corretamente altera a 
Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973. Quanto à técnica legislativa, a 

proposição respeita a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Quanto ao mérito da proposição, consideramos que a 

inexistência da ligação rodoviária pretendida pelo autor caracteriza um sério 
entrave para a dinamização da economia e para o desenvolvimento das 

potencialidades da região em questão. 

S
F

/
1

9
7

2
7

.
3

8
6

8
9

-
0

4

10



 
 

3 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

2.124, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2124, DE 2019

(nº 3.971/2015, na Câmara dos Deputados)

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que institui o Plano Nacional
de Viação, o trecho rodoviário que especifica.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1423602&filename=PL-3971-2015

-

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 2124 de 2019.
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Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 
10 de setembro de 1973, que institui 
o Plano Nacional de Viação, o trecho 
rodoviário que especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a relação descritiva das 

rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da 

Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que institui o Plano 

Nacional de Viação (PNV).  

Art. 2º O item 2.2.2 – Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da 

Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar 

acrescido do seguinte trecho rodoviário: 

“ANEXO 

................................................... 

2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal 

................................................... 

BR 
Pontos de 

Passagem 
Unidades da 

Federação 

Extensão 

(km) 

Superposição 

BR Km 

 Barreirinhas – 

Entroncamento 

com a BR-402 – 

Urbano Santos – 

São Benedito 

do Rio Preto -  

Entroncamento 

com a BR-222 

MA 140 - - 

..................................................” 

Página 2 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 2124 de 2019.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2019. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

Página 3 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 2124 de 2019.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 5.917, de 10 de Setembro de 1973 - Lei do PNV  - 5917/73 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1973;5917

Página 4 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 2124 de 2019.
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SENADO FEDERAL 

Gabinete Senador Wellington Fagundes 

 

 

   PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 73, de 2017, da Senadora Rose de Freitas, que altera 

a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, para disciplinar 
a edição de atos de caráter normativo pelas agências 
reguladoras. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 73, de 2017, que que altera a Lei nº 9.784, de 

29 de janeiro de 1999, para disciplinar a edição de atos de caráter normativo 
pelas agências reguladoras.  

Em seu art. 1º, o PLS estabelece que o Congresso Nacional exercerá, 
com auxílio do Tribunal de Contas da União, o controle externo das atividades 

das agências reguladoras. Também fixa que deverá haver consulta pública de, no 
mínimo, trinta dias, previamente à edição de ato regulamentar de interesse geral, 
sendo o Congresso Nacional comunicado a respeito. 

O art. 2º do PLS estabelece que a futura Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

A matéria foi despachada a esta CI e à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, na qual receberá parecer terminativo.  

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.  
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II – ANÁLISE 

A matéria é meritória, pois efetivamente cria regras mínimas 

uniformes para o processo de produção normativa das agências reguladoras 
federais, tendo em vista a praxe de cada uma delas adotar procedimentos diversos 

a respeito. Nesse sentido, é salutar a previsão de maior participação da sociedade 
e do Congresso Nacional no momento prévio de discussão e elaboração dos atos 

normativos regulatórios.  

Contudo, deve ser ressaltado que este Senado Federal há pouco 

tempo – em 29 de maio de 2019 – aprovou o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados (SCD) n° 10, de 2018, que já regulamentou detalhadamente essa 

matéria. O SCD é relativo ao Projeto de Lei do Senado n° 52, de 2013, que dispõe 
sobre a gestão, a organização e o controle social das Agências Reguladoras, 
acresce e altera dispositivos das Leis nº 9.472, de 16 de julho de 1997, nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, nº 9.961, de 28 de 
janeiro de 2000, nº 9.984, de 17 de julho de 2000, nº 9.986, de 18 de julho de 

2000, e nº 10.233, de 5 de junho de 2001, nº 9.433 de 8 de janeiro de 1997, da 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e dá outras 

providências. Atualmente o projeto está em fase de sanção ou veto pela 
Presidência da República. 

Nos termos dos art. 4º a 13 do mencionado SCD, deverá haver 
procedimento de consulta e audiência públicas, dependendo da abrangência do 

ato normativo a ser editado, com apresentação dos pressupostos de fato e de 
direito, bem como estudos respectivos de análise de impacto regulatório. Também 

deverá haver a publicação desse procedimento na internet com ampla 
possibilidade de consulta. 

Em razão disso, deve ser reconhecida que a matéria discutida no PLS 
n° 73, de 2017, está prejudicada, por já ter sido objeto de deliberação por este 
Senado Federal, nos termos do art. 334, inciso II, do Regimento Interno do Senado 

Federal. Dessa maneira, ressaltando-se o conteúdo positivo do Projeto, deve ele 
ser encaminhado à Presidência do Senado Federal para que seja declarada sua 

prejudicialidade. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, vota-se pelo encaminhamento do Projeto de Lei 

do Senado n° 73, de 2017, à Presidência do Senado Federal para que seja 
declarada sua prejudicialidade, nos termos do art. 334, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        DE 2017 

Altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, para 

disciplinar a edição de atos de caráter normativo pelas 

agências reguladoras. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 69-B: 

“Art. 69-B. O Congresso Nacional exercerá, com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, o controle externo sobre a atividade das 

agências reguladoras federais. 

§ 1º No exercício do seu poder regulamentar, as agências 

reguladoras deverão, quando a matéria for de interesse geral, 

obrigatoriamente abrir período de consulta pública para manifestação 

de terceiros e representantes da sociedade civil.  

§ 2º O período da consulta pública deverá ser de, no mínimo, 

trinta dias, devendo ser ampliado de acordo com a complexidade da 

matéria. 

§ 3º O Congresso Nacional deverá ser comunicado imediatamente 

sempre que for aberta consulta pública voltada à regulamentação de 

matéria de interesse geral por parte de agência reguladora federal.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal prevê, em seu art. 49, inc. V, que compete 

ao Congresso Nacional sustar os anos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar.  

Tal previsão é de grande relevância para o bom funcionamento do 

princípio de separação de poderes, porque – sem o adequado respeito à esfera 

de atuação do Poder Legislativo – cria-se uma concentração excessiva de 

competências no âmbito do Executivo, desequilibrando o sistema de freios e 

contrapesos desenhado pela Constituição de 1988.  

O dispositivo também é essencial para se garantir a preservação do 

princípio democrático, uma vez que – numa democracia representativa – cabe 

aos representantes eleitos diretamente pelo povo a tarefa de aprovar as normas 

que definem o que é lícito e o que é ilícito.  

Recentemente, todavia, o Brasil tem visto reiteradas extrapolações 

do poder regulamentar por parte de órgãos e entidades do Executivo, em 

particular oriundas das agências reguladoras. Nessas situações, sob o 

argumento de detalharem previsões legais, as agências acabam por 

verdadeiramente criar direitos e obrigações, inovando no ordenamento jurídico.  

A fim de melhor disciplinar o exercício do poder regulamentar 

pelas agências e impedir os repetidos problemas ocorridos nos últimos tempos, 

o projeto ora apresentado estabelece que, sempre que a matéria objeto de 

regulação for de interesse geral, deve ser aberto período de consulta pública, de 

no mínimo 30 dias.  

Além disso, prevê que as agências devem comunicar o Congresso 

Nacional sempre que for aberta consulta pública voltada à regulamentação de 

matéria de interesse geral.  

Com isso, busca-se aumentar os mecanismos para que a sociedade 

e o Congresso Nacional exerçam um controle prévio sobre a legalidade e a 

juridicidade dos atos normativos editados pelas agências reguladoras.  
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 3 

Diante da evidente necessidade de uma melhor disciplina do poder 

regulamentar exercido pelas agências reguladoras, rogamos o apoio dos nobres 

Senadores à proposição apresentada. 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei (PL) 

n° 4.816, de 2019, que altera a Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009, que institui a Política 

Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC e dá 
outras providências, para estabelecer medidas de 
transparência relativas ao Plano Nacional sobre 

Mudança do Clima e aos Planos de Ação para a 
Prevenção e Controle do Desmatamento nos 

biomas. 

Relatora: Senadora ELIZIANE GAMA 

I – RELATÓRIO 

Está em exame na Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) 
o Projeto de Lei (PL) n° 4.816, de 2019, que altera a Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima 
– PNMC e dá outras providências, para estabelecer medidas de 

transparência relativas ao Plano Nacional sobre Mudança do Clima e aos 
Planos de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento nos biomas. 

O Projeto é composto por dois artigos. O art. 1° modifica o art. 
6° da Lei n° 12.187, de 2009, para prever que o Plano Nacional sobre 

Mudança do Clima e os Planos de Ação para a Prevenção e Controle do 
Desmatamento nos biomas serão avaliados anualmente e atualizados, no 

mínimo, a cada cinco anos. Ademais, estabelece que os relatórios que 
contenham as referidas avaliações devem ser publicados em portal eletrônico 
oficial e remetidos ao Congresso Nacional até o dia 15 de maio do ano 

seguinte ao ano avaliado, apresentando dados como, por exemplo, a 
descrição detalhada da execução financeira das ações vinculadas aos planos. 

O art. 2° do PL n° 4.816, de 2019, estabelece que a futura Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
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A Proposição foi distribuída a esta Comissão de Serviços de 
Infraestrutura e, posteriormente, será enviada à Comissão de Meio Ambiente 
(CMA), à qual cabe a decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 
Projeto. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar 
sobre matérias pertinentes a transportes de terra, mar e ar, obras públicas em 

geral, minas, recursos geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias 
público-privadas e agências reguladoras pertinentes, bem como aquelas 

relativas a outros assuntos correlatos. Por não se tratar de decisão terminativa 
nesta Comissão, analisaremos apenas o mérito do PL n° 4.816, de 2019. 

Entendemos que o Projeto é oportuno para aprimorar a Política 
Nacional sobre Mudança do Clima, sobretudo para auferir mais 
transparência ao Plano Nacional sobre Mudança do Clima e aos Planos de 

Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento nos biomas, os quais 
representam alguns dos instrumentos da PNMC. Essa transparência pode ser 

garantida com as medidas propostas pelo Projeto, quais sejam: 1) previsão 
de que os referidos planos sejam atualizados periodicamente; e 2) envio ao 

Congresso Nacional dos relatórios anuais de avaliação de sua execução, o 
que contribui para fortalecer a atividade fiscalizadora do Poder Legislativo 

sobre a implementação da política brasileira sobre mudança do clima.  

O atual Plano Nacional sobre Mudança do Clima, cujo 

documento com 132 páginas está disponível no sítio eletrônico do Ministério 
do Meio Ambiente na internet, é datado de dezembro de 2008. Não há 

documentos de atualização, nem de avaliação dos resultados até o momento. 
Por exemplo, o Plano previu, para 2017, taxa de desmatamento de 5 mil km2. 

Mas pelo Projeto de Monitoramento do Desmatamento na Amazônia Legal 
por Satélite (PRODES), do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 
(INPE), que registra e quantifica as áreas desmatadas maiores que 6,25 

hectares, entre 2016 e 2017, foi de 6.947 km², ou seja, quase 2.000 km2 acima 
da meta do Plano Nacional. 

Estamos certos de que as medidas supracitadas contribuem para 
facilitar o controle do Parlamento e da sociedade civil sobre a política 
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ambiental do País para o clima, aumentando, portanto, sua eficácia e 
efetividade. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do PL n° 4.816, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

ELIZIANE GAMA (CIDADANIA/MA), 

Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 
que institui a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima – PNMC e dá outras providências, para 
estabelecer medidas de transparência relativas ao 

Plano Nacional sobre Mudança do Clima e aos 
Planos de Ação para a Prevenção e Controle do 
Desmatamento nos biomas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art. 6º ..................................................................... 

................................................................................... 

§ 1º Os planos de que tratam os incisos I e III do caput serão 
avaliados anualmente e atualizados, no mínimo, a cada cinco anos. 

§ 2º Os relatórios das avaliações anuais a que se refere o § 1º 
serão publicados em portal eletrônico oficial e remetidos ao 

Congresso Nacional até o dia 15 de maio do ano seguinte ao ano 
avaliado e deverão conter: 

I – análise dos resultados obtidos, considerando indicadores, 

objetivos e metas estabelecidos em cada plano; 

II – medidas corretivas a serem adotadas quando houver 

indicativo de que as metas estabelecidas não serão atingidas; 

III – descrição detalhada da execução financeira das ações 
vinculadas aos planos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a 
Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), constitui um marco 

S
F

/
1

9
1

0
8

.
5

3
4

6
1

-
6

0

Página 2 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 4816 de 2019.

30



 
 

2

 

importante do engajamento do Brasil no combate e mitigação dos efeitos do 
aquecimento global de origem antropogênica. A norma internaliza na 
legislação doméstica compromissos assumidos pelo País em acordos 

climáticos multilaterais. 

A PNMC estabelece conceitos, princípios, objetivos, diretrizes 

e instrumentos que devem compatibilizar-se com a atuação do Poder Público 
como um todo, em articulação com a sociedade civil, com vistas à obtenção 

de resultados focados especialmente na redução de emissões de gases de 
efeito estufa (GEE) decorrentes de diversas atividades humanas geradoras 

desses gases e na adaptação aos efeitos da mudança do clima. 

Como um dos principais instrumentos da PNMC, O Plano 

Nacional sobre Mudança do Clima prevê ações que, posteriormente, deram 
lugar àquelas que foram sistematizadas na Contribuição Nacionalmente 

Determinada do Brasil entregue à Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima no âmbito do Acordo de Paris, estruturadas em 
eixos temáticos relativos aos setores florestal e de mudança do uso da terra, 

energia, agrícola, industrial e de transportes. Não há, contudo, previsão legal 
para a atualização desse Plano, inclusive em conformidade com os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil nessa área. 

O setor de mudança do uso da terra e florestas responde por 

quase metade das emissões brasileiras, principalmente devido ao 
desmatamento para conversão do solo em áreas de pecuária e agricultura e 

devido aos incêndios florestais. Por isso, os Planos de Ação para a Prevenção 
e Controle do Desmatamento nos biomas, previstos como instrumentos da 

PNMC, são fundamentais no sucesso da política climática brasileira, além 
de imprescindíveis para a conservação da nossa biodiversidade e para a 

manutenção dos serviços ambientais dos nossos biomas. 

Dada a importância dos planos sobre mudança do clima e dos 

de prevenção e controle do desmatamento, é necessário aprimorar a PNMC 
para garantir maior transparência a esses planos e, consequentemente, à 
própria Política. Nesse sentido, propomos inserir na legislação dispositivo 

que exija a atualização periódica dos planos e o envio ao Congresso Nacional 
dos relatórios anuais de avaliação de sua execução, o que fortalecerá a 

atividade fiscalizadora do Poder Legislativo sobre a implementação da 
política brasileira sobre mudança do clima.  

Entendemos que essa medida dará maior visibilidade ao tema, 
pois permitirá às comissões temáticas das Casas Legislativas e a toda a 
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sociedade acompanharem com maior facilidade a implementação da política 
ambiental do País, aumentando assim a eficácia dessa política. 

Pelos motivos apresentados, ao Congresso Nacional compete 

aprimorar a legislação ambiental que trata da política sobre mudança do 
clima, pelo que peço o apoio de meus Pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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Gabinete do Senador RODRIGO PACHECO

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Exmº. Sr. Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II da Constituição Federal e do art.
93, II do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,
com o objetivo de debater o importante tema do estabelecimento do nível das águas
em represas, tendo em vista o uso e fruição econômico e social nos reservatórios
brasileiros.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:
•    Senhor André Pepitone da Nóbrega, Diretor-Geral, representando

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;
•    Senhor Luiz Eduardo Barata Ferreira, Diretor-Geral, representando

Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;
•    Senhor Luiz Carlos Ciocchi, Diretor-Presidente, representando

Furnas Centrais Elétricas S/A - FURNAS;
•    Senhor Hideraldo Henrique Silva, Presidente, representando

Associação dos Municípios do Lago de Furnas - ALAGO;
•    Senhor Eduardo Fortunato Bim, Presidente, representando Instituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
•    Senhora Christianne Dias, Diretora-Presidente, representando

Agência Nacional de Águas - ANA;
•    Senhor Mário Antonio Conceição, Promotor de Justiça.

JUSTIFICAÇÃO

Acreditamos ser de extrema relevância se ter como norte no tocante
ao estabelecimento do nível das águas das represas a proteção ao patrimônio
turístico e paisagístico existente, quando do processo de outorga de recursos
hídricos, em especial, para o aproveitamento dos potenciais hidrelétricos. Ademais,
vislumbramos a importância de se atentar para os seus múltiplos usos. Por
exemplo, há grandes reservatórios formados que são, muitas vezes, fonte
econômica de turismo. Suas águas são usadas para recreação, lazer e pesca
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amadora. Alguns dos municípios no entorno desses reservatórios são grandes polos
turísticos e são fortemente afetados em suas economias quando os reservatórios
estão baixos não por conta de causas climáticas, mas pela preponderância da
geração hidrelétrica em detrimento dos demais usos. Há, portanto, um desrespeito
ao uso múltiplo dos recursos hídricos, fundamento basilar da Política Nacional
de Recursos Hídricos. Nestes casos, observam-se também graves impactos aos
patrimônios turístico e paisagístico.

Temos a firme convicção de que as atividades econômicas, em especial
o turismo, devam ser incentivadas sempre que possível nos reservatórios de
categorias apropriadas. Também, entendemos que essas são grandemente afetadas
no caso de vazão extrema dos reservatórios, não decorrente de adversidades
climáticas e que, reflexa, concreta e igualmente, atingem o segmento da
agroindústria, seja a de pequeno ou a de grande porte, a de familiares ou de
conglomerados produtivos. Não muito diferente, ocorre com o segmento da
Psicultura, gerador de emprego e renda para as localidades. Além deles, resta
prejudicada o setor da navegação para o transporte de bens, produtos e pessoas.

Assim, urge a colocação do tema em debate, razão pela qual encareço
dos nobres pares a aprovação deste Requerimento de Audiência Pública perante
este Colegiado temático dos serviços de infraestrutura.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Rodrigo Pacheco
(DEM - MG)
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Gabinete do Senador Vanderlan Cardoso

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II da Constituição Federal e do art.

93, II do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

em conjunto com a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação

e Informática e a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com o

objetivo de discutir a tecnologia 5G e sua implantação no Brasil, especialmente

após a aprovação inicial do leilão de radiofrequências pelo Conselho Diretor da

Anatel. E, debater questões relativas a segurança cibernética das redes que serão

implementadas.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    Exmo. Sr. General de Exército Augusto Heleno Ribeiro Pereira,

Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da

República;

•    Senhor Leonardo Euler de Morais, Presidente da ANATEL;

•    Senhor Marcos Ferrari, Presidente do SindiTelebrasil;

•    Senhor Carlos Lauria, Diretor de Relações Institucionais da Huawei

no Brasil;

•    Senhor Tiago Machado, Diretor de Relações Governamentais da

Ericsson Telecominicações S/A.

JUSTIFICAÇÃO

O requerimento em pauta tem como objetivo aprofundar os debates e

promover a formação de conceitos sobre a implementação da tecnologia 5G no país.
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Desta forma, todo esse processo afetará não só os meios de comunicação do país,

mas também irá interferir na infraestrutura de telecomunicação nacional. Além

disso, nos últimos anos, muito se discutiu sobre a violação da segurança cibernética

e soberania nacional, em razão da utilização de equipamentos estrangeiros.

O Brasil encontra-se no meio de uma guerra fria tecnológica entre

duas potências globais,  Estados Unidos e China, que disputam o mercado global no

desenvolvimento e fornecimento de equipamentos com a tecnologia 5G.

O governo dos Estados Unidos baniu determinadas fabricantes

chinesas e vem reiteradamente acusando-as de serem subordinadas ao seu governo

ditatorial e de fabricarem equipamentos vulneráveis de forma proposital, com

backdoors, o que traria potencial risco à segurança cibernética e à soberania dos

países que optarem por incluí-los na sua infraestrutura de rede.

Tendo em vista a importância do tema e o impacto que esta

tecnologia trará ao país e à sociedade, é fundamental um debate técnico

e sensato. Destarte, solicito o apoio dos nobres pares na aprovação deste

requerimento.

Sala da Comissão, 10 de fevereiro de 2020.

Senador Vanderlan Cardoso
(PP - GO)

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática
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